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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO lEI N• 0011 DE 12 DE MAIO DE 1989 
I 

CRIA E DEFINE A ESTRUTURA DA COORDENADORIA DE MEIO AM· 
BIENTE DO ESTADO DO AMAPÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Governado r do Estado do A mapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo a rti go 14 § 2!? do Ato das Disposições Constituciona is Tra ns lt6· 
.rias da Constituição Federal , combinado com o arti go 26 da lei Complementar n!? 
41 de 22 de dezembro de 1981. 

Co nsiderando que a prese rvação .do meio ambiente é assunto de lntores· 
se de todos os povos; 

Con s iderando a necessidade de cria ção de um ór gão estadual; autônomo 
e ágil , capaz de coordenar e executar a política ambiental al iada ao desenvolvi
mento raciona l condicionado à preservação do meio a m biente. 

DECR ETA : 

TÍTULO I 
DA CRIAÇÃO 

Art. 1 ~ • Cr iar a Coorde nadoria Estadual do Meio Ambiente CEMA, na 
condição de órgão centralizador das atividades de meio ambiente do Estado, di · 
retam ente subordinado ao Governador. com autonomia administra tiva e dotação 
orçamentária própria. 

TITULO 11 
DAS FINALI DADES 

A rt. 2~ • A Coo rdenado ria Estadual do Meio Ambiente-C EMA, ob jetiva 
promover atividades de conservação e p reservação do Meio Ambiente, com vistas 
ao uso racional dos recursos natura is d o Estado. 

TÍTULO 111 
COM PETÉNCIA 

Art. 3• • Ã CEMA compete: 

I • Elaborar e !def inir programas. planos e di r etr izes relativas à conserva
ção e prese rvação do m e io ambiente. 

11 • Fiscal izar diretamente ou através dos órgãos da ad min istração esta· 
dual, a obser vânc ia das diretrizes estabelecidas, bem como o cu mprimento da 
legislação ambiental vigente. 

111 • Licenciar projetos de zoneame n to e de instalaçã o, ampliaçAo e 
operação de unidades pro du tivas com base n a avaliação do estudo de impacto 

ambient~~ • Emilir têl nicos periciais para órgãos judiciais, quando solicitados 
ou r equisitados. 1 

V - Celebrar convên ios e acordos com e ntidades públicas ou privadas. 
nacionais ou estrangeiras. visando ao desempenho d e suas atr ibuições. 

VI - Propo r diretriz.es de educação ambiental no âmbito estad ua l. · 

VIl • Ide ntificar o s r"ecursos naturais do Estado com vistas à execução de 

!)r. 
Audi t or do Governo do Estado 
Jose VERISSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Secretário de Agricul t ura 
Dr. ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Dr . 
Secretário de Segurança Pública 
LUIZ DA CONCEIÇÃO P. GóES DA COSTA 
Secretário de Saúde 

Dr. FRANCISCO DE ASSIS ,LEITE TEIXEIRA, 

"llm <~ po11tica conscrvacionista e p reservaci o nista. 

VIII - Promover em todos os n(veis a fo rmação e treinamento de técnicos 
e especialistas em assuntos re lati vos à co nservação e preservação do meio am
bie nte. 

IX - Prom over, através de p rogramas, projetos, ações e campanhas, o 
escla r e~i mento para uso adequado dos recursos naturais, v isando a conser-
vação e preservação do meio ambiente. 

TÍTULO IV 
DA ESTRUTURA ORGA NIZACIONA L 

Art. 4• • A Estrutura Organizacional da CEMA, será composta de: 

I • Coordenadoria 
11 • Divisão de Apoio Administrativo 
111 • Divisão Técnica 

Seção d e Controle e Fiscalização 
Seção de Estudos e Projetos 

Único • O Coordenador e Chefes de Divisã o serão nomeados pelo Go· 
vernltdor d o Estado. 

Art . S!? • Ficam estabelecidas as seguintes cor respondências entre deno-
minações de cargos e respectivas sim bologi as: · 

CARGO SÍMBOLO DE REFERÉNCIA 

I • Coordenado r 
1. 1 • Secretári a 
11 • Chefe da Divisão de Apo io Administrativo 
11.1 • Responsável pelas at_ividades de Pessoal Material, 

Transportes. Patr imô nio e Serviços Gera is 
11.2 • Responsável pel as atividades de Finanças 
111 - Chefe do Divisão T~cnica . 
111.1 • Chefe da Seção de Controle e Fiscalização 
111.2 • Chefe da Seção de Estudos e Projetos 

TÍTULO V 

DAS - 102.2 
DAI- 202.3 
DAS -101. 1 

DAI·202.3 
DA I·202.3 

DAS-101 . 1 
DAl· 202.3 
DAI-202.3 

DA COMPET~NCIA DOS ÓRGÃOS CO MPONENTES D,A CEMA 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE A POI O A DMINISTRATIVO 

Art. ~ • Ã Div isão de Apoio Administrativo compete program·ar, coor· 
de nar, supervis ionar. o ri entar e co ntrolar a execução das atividades setori ais , 
nas áreas de pessoal, materia l. patrimônio, fi n anças e transportes. bem como 
zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas. 

SEÇÃO 11 
DA DIVISÃO TÉCNICA 

Art. 7~ • À Divisão Técnica com pete exercer atividades de vigi lâ ncia. fis
caLização e proteção à natureza. compreende ndo como tal a fau na e a flora ter
restre e aquática, bem como os recursos hfd ricos e minerais. sendo ainda de sua 
compet ência o fornecimento de pareceres, laudos e processos d e licencia m.ento 
de ati vid ades q ue ocasionam po luição. 

Art. 8~ · • Compete ao Governo d o Estado prover a CEMA dos re cursos 
necessários ao cumprimento de suas finalidades . 
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§ Único • Poderá o órgão receber recursos através de co'nvênios. trans· 
foréncias e subvenções de pessoas físi cas ou juríd icas estaduai s, nacio nais ou 
eS-trangeiras. 

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANS ITÓRIAS 

Art. ge • cOmp;te ao Gove rno Estadual lota r o pessoal necessá rio ao de
sempen ho das atividades da CEMA, através de remanejamento. contratação ou 
prestação de serviços. 

A rt. 1 0~ - Ca berá a CEM A assessorar o Governo do Estado nos assuntos 
e ações relativas ao meio ambi ente. 

Art. 11~ · O Governo do Estado baixará Instruções necessárias ã plena 
execução deste Decreto, bem como, Normas Co mplementares sobre Estrutura e 
funcionamento d a CEMA. 

Art. 12~ - Os órgãos da Administração Est adual Oireta e Indireta darão o 
necessário apoio para consecução das finalidades da CEMA nas respectivas áreas 
de atuação. 

Art. 13~ • Este Decr eto entr a em v i gor na data de sua assinatura. 

A r t. 149 • Revogam·se .as disposições em contrá rio. 

Macapá iAP), em 12 de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO IPI N! 0888 DE 1 S DE MAIO DE 1989 

O Gover nador do Estado do Amapá, usando das atr ibui ções que lhe são 
conferidas pelo artigo 14, § 2~ do Alo das Di sposições Constitucionais Transiló· 
rias da Constituição Federal de 05 de outu bro de 1988. combinado com o arti go 
26 da Lei Complementar n• 41 de 22 de dezembro do 1981. 

RESOLVE: 

Art. 1 ~ · Designa r MARIA MADA LE NA CARNE IRO LOPES, Presidente da 
Comissão criada pelo Decreto lP) n2 1475, de 27 de dezem bro de 1988, para via· 
jar de Macapá·AP. sede de suas al'ividades até a ci dade de Be lém· PA, a fi m de 
tratar de assuntos rel acionados com as ati v idades da Comissão qu e preside. no 
pedodo de 17 a 19 d e maio do corr ente ano. 

Art. 2!?- Revogam - se as disp'osições em contrário. 

Macapá·AP. em 15 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0892 DE 16 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das a tribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 14, parágrafo 2~ . do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias da Constituição Federal, de 05/10/88, combioado com o 
artigo 26, da Lei Complementar n2 41 , de 22/12/81, tendo em vis ta o Dccrelo 
(E) n~ 0001, de 10 de janeiro de 1989, 

RESOLVE: 

Art. I~ · Nomear MÁRIO CRUZ DE ALMEIDA , para exercer o car· 
go em comissão de Chefe da Divisão de Conslrução de Estradas, Código 
DAS-1 01.1, do Departamento de Estradas de Rodagem/GAB I.. 

Art. 2~ • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 16 d e maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0893 DE 16 DE MAIO DE 1989 

O G overn3dor do Estado do Amapá, usando das a tribuições que lhe 
são conferidas p elo artigo 14, parágrafo 22 do Ato d as Disposições Constilu· 
cionais Transitórias da Constituição Fede ral de 05/10/88, combinado com o 
artigo 26 da Lei Complementar n~ 41, de 2211 2/8 1, e tendo em vis la os lermos 
do Offcio n~ 096/89-CEA , 

RESOL VE: 

Art. 12 • Colocar à disposição da Companhia de Eletricidade do Ama· 
pá·CEA, até ulterior deliberação, o servidor REGI LDO WANDERLEY SA· 
LOMÃO, ocupante do emprego de Economista, código LT-NS- 509 , classe 
"A", referência NS - 9, pertencen te a Tabela Permanente do ex tinto Terr i tór io 
Federal do Amapá, lo tado na Secretaria de Planejamento c Coorde nação- SE· 
PLAN, sem ônus para Adnlinisrraçiio Amapacose. 

Art. 2~ - O servidor ficará lotado no Gabinete d o Governador, con· 
forme determin ação d a Ordem de Serviço n~ 0002/86-GABI. 

Art. 3~ • Revogam-se as disposições em cont rário. 

Macapá- AP, em 15 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A MAPÁ 

DECRETO (P) N2 0894 DE 16 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando Jas atribuições que lhe 
são conferidas pelo an. 14, § 2~ do Ato das Disposições Consti tucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 05110/88, combinado com o art. 26 
da Lei Complementar n~ 41 , de 22/ 12/81, c lendo em vista o teor do O fíc io n~ 
0264/89-SESA , 

RESOL VE: 

Art. I ~ • Designar MAR IA JOSÉ DA SIL VA LI BÓR IO, Agente 
Administrativo, código SA-701, classe '"Especia l' ' , referênci a NM - 32, do 
Quadro Permanente do ex tinto Terrilório Federal do Amapá, para exerce r a 
função de confiança de Secretário Administ:ativo, código DAI.201.2, da I~ 
Direto ria Regional de Saúdc/SESA. 

Art. 2!..' • Revoga m-se a s disposiçücs em contrário. 

Macapá (AP), em 16 de maio de 1989. 

JOKUE NUVA UA COSTA 
Governador 

GOYERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECKETO (P) N2 0895 de 16 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando d as a tribu ições que lhe 
são conferidas pelo art. 14 ,. ~ 2~ do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 05/ 10/88, combinado com o art. 26 
da Lei Complementar n~ 4 l, de 22112/81, c tendo em vista o teor do Ofício n~ 
0268/89-SES A, 

RESOLVE: 

Art. I ~ - Designar , a título p recário, H ILDA ILÉIA SANT'ANA 
RAMOS, Auxiliar O peracional de se rviços Diversos. cód igo LT-NM-812, 
classe "C", re ferência NM-17 , d a Tabela Permanen te do ext in to Terri tór io 
Federal do Amapá, para exerce r a fun ção de confiança de Chefe do Pos to de 
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Saúde de Curiaú , código DAI-20 1.3, da I ! Diretoria Regional de Saúde/SE
S/\. 

Art. 2~- Revogam-se as dis posições em co ntrário. 

Macapá (AP) , em 16 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DEC RETO (P) N~ 0896 DE 16 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são confe ridas pelo ar t. 14,. § 2~ do Ato das Disposições Constitucionais 
Transi tó rias, da Constituição Federal de 05/I0/88, .fo mbinado com o art. 26 
da Lei Com plc mcn ta r n~ 41, de 22/12/8 1, c tendo cnl vist a o teor do Ofício n~ 
0257189-S ESA. 

RESOLVE: 

Art. 1 ~'- Designar, a tft ulo precário, MANOEL JONAS DOS SAN
TOS FERREI RA , Auxiliar qperacional de Serviços• Di ve rsos, cód igo LT, 
N~l- 812. classe "A", referência NM-7, da Tabela rermancntc do ext into 
Território Federal do Amapá, para exerce r a função de confiança de Che fç do 
Posto de Saúde de Ponta Grossa do Piririm, código DAJ-201.3, da J! Dire to
ria Re~ iona l de Saúde/SESA. 

~l acapá (i\ P). em 16 de maio de 19!!9. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (I') N~ 0897 DE 16 DE MAIO DE 1989 

O Gove rnador do Estado do ,\ map:!. usand o das atribuições que lhe 
s:io confe ridas pe lo art. 14. § 2'' do 1\ to das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da ·cons tituição Federal de 05/ 10/88. combinado com .o art. 26 
da Lei Com plementar n" 4 1. de 22/12/S I. c ~endo em vista o teor do Ofír.io n" 
02371S9-SESA . 

RESO LVE: 

Art. I" - Dcsi!!ttar, a títu lo precário. MARIA CONCE IÇÃO DA 
SlLVA I) ICANÇ'O. Au; iliar Op~.! r:• c i ona l de Sr.:rviços Dív..:rsos, c6digo LT 
N~l - S I 2, classe " B" , referênc ia N~l - 6 . da Tabela Permanente do ex tinto 
Terri tório Fede ral do Amap(l, para exercer a função de confia nça de Chefe do 
Posto de Saúde de Ambé. '6d igo Df\1-201.3. d:t I ~ Direto ria Regional de 
.>aúde/SESA. 

i\ ri. 2~- Revogam-se as disposi',,"Õ\!s em c.:ontrário. 

~l;tcap:í (A I'), em 16 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A MAPÁ 

DECRETO IPI N~ 0898 DE 16 DE MA IO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá. usando das atr i b uições que l he são 
con fer i das pelo art igo 14, ~ 2~ do Ato das Di s posi ções Constituciona is Transitó· 
rias. da Consti tu ição Federal, de 05110/88, combi nOJdo com o artigo 26 da Lei 
Comt>l emcn tar n\' 41, de 22/12/8 1 e tcn<j o em vista o q ue consta elo Oficio SU· 
NAB/OEAP/GAB n'! 007 1/89. c considerando o d isposto no § Jl! do artigo 21, <l o 
Lei n" 7. 730, de 31101 /89. 

RESOLVE : 

Ar t. 1'-' · Colocar â d iSf>Os ição dn Supcrintcndõncin Naci ona l d e Abasteci· 
mento , d o Estado do Atnll pá, até ulterior deliberação, o serv i dor JORGE JOSÉ. 
ANAIC:O DA SI LVA. ocupante do emprego de Agente Administrati vo. códi go LT
SA-701, classe ··A", r efer ência NM - 18, da Ta bela Permanente do ex tin to Tcrr i tó· 
rio Federa l do Ama,,ã, lotado na Procuradoria Gera i -PROG, sem prejuízo de seus 
venci mentos mensa is c demais vanta gens do referi el o emprego. 

Art. 2~ • O servi dor ficará l otado no Gabinete do Go ver nador. conforme 
orientação da Ordem de Serviço " " 002/86-GABI. 

A rt . 3~ • Revogam-se êls disposições em contrár io. 

Macapá - AP, em 16 d e 111aío de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMA PÁ 

DECRETO IPI N• 0899 DE 16 DE MA IO DE 1989 

O Governador do Estndo do Amapá. usando das atribu ições q ue lhe são 
con fcric.Jas pelo artigo 14, ~ 2c:' do Ato dus D isposições Co nstituc ionais Transitó · 
rias. da Constituição Feder al de 05/10/88, com binando com o artigo 26 da Lei 
Complem entar n~ 41, de -22/ i 2/81, c tendo em vista o q ue consta \Proc. n!! 
28790.003266189·SEAD. - ·· 

RESO LV E: 

A r t. 1 ~ • Colocar à d is!Josição da Secretaria Especial de Ação Comunitá 
r ia da Presidência da Repúbl ica. em Brasília·DF, at é ulterior deliberação, a ser· 
vidora VERA LÚCIA PINHEI RO A LVES, ocupante do emprego de Enfetmei<a, có· 
d ig o LT- NS·510, c l asse "A"' , referência NS· 7. da Ta bol a Permanente do extin to 
Terri tóri o Federal do Amapá, lotada na Secreto rí a de Saúde- SESA, sem pre julzo 

de seus venci mentos mens ais c demai s vantagens do refer i do emprego, exclu lda 
a grat ificação de l ocal i dade. 

Art. 2~ • A 'servidora ficará lotada no Gabi nete do Governador, conforme 
orientação da Ordem de Serviço n" 002/86-GABI. 

Art. Jl! • Revo gam - se as dis posições em contrário . 

Macapá·AP, em 16 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO IPI N• 0900 DE 16 DE M AIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribu ições que lhe são 
conferidas pelo ar1igo 14, § 2~ do Ato das Disposições co nsti [ucionais Transi t6· 
rias, da Constituição Fede ral de 05.10.88, combinado com o ar t igo 26, da Lei 
Complemen tar n~ 41, de 22.12.81, c tendo em <ista o teor do Ofício n• 0328189· 
SESA, 

RESOLVE: 

Art. 1• • Nomear HELDER SOUZA DE AZEVEDO PI CANÇO. para exercer 
o Carno em Comissão de Chefe da Divisão de Adm i ni stração Hospi talar, Código 
DAS ·'0 1.1, do Centr o Méd ico Hospita lar. 

Art. 2~ • Revogam·se as disposições em contrário . 

Maca páiAP). em 16 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COST A 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A MAPÁ 

DECRETO IPI N• 0901 DE 16 DE MAIO DE 1989 

O Governado r do Estado do Amapá, usando das atr i buições qu e lhe são 
confer i das pelo artigo 14, § 2 ~ do Ato das Disposições Consti tucionais Trans itó· 
rias, da ConstiiUição Federal de 05. 10.88, combinado com o artigo 26, da Lei 
Complementar nc..' 41, c tendo em vista o teor do Oficio n'! 0325/89·SESA, 

RESOLVE : 

Art. 1~ • Nomear VERA CR IST INA RIBEIRO. para exercer o Car go em 
Comissão de Chefe da Coo rdenadoria de Informações de Saúde, Código 
OAS·101.1, desta Secreta r ia. 

Art. 2" • ílevogarn-sc as d isposições em contrári o . 

MacapáiAPI. em 16 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COST A 
Govern ador 

GOVER~O DO ~STADO DO MIAPÃ 
SECRETAR L\ DE SEGURANÇA PÜBLICA 

DEPARTM!ENTO DE TRÂNSITO 

PORTARiA N'! O 17 /89- DETRAN/ AP 

O Di retor Geral do Depa r tamen t o de Trins ito do Amapi , 
no uso de suas atribuiç~es; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Perictal do Local de Ac i 
dentes de tráfego n9 10'2 7 de 20 de novembro de 1988; 

Suspender Ô direito de di r igir veículo automotor de 
qualquer categoria pelo prazo de 02 Cdois) meses , de acordo 
com o artigo 199 , XIV, § 19 do RC!'lT , do mo torista >llGUEL 
PASTANA DE OLIVEIRA, prontuário n9 139180672-Ap, dever á 
ser submetido aos exames exigido s pela Resol ução n9 670/87 
em seu artigo 82, por ter infringido os artigos 83 I , li e 
89 VI dn Código Nacional de Trânsito , deve pagar as mu l tas 
co rrespondentes . 

COHU!'llCAR aos demais Órgãos em cu111pr itnento ao que d is
pÕem os artigvs 30 , li e 169 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

Gabinete do Di reto r Geral do Depar tamento de Trâns ito , 
em Macapá- Ap , 18 de abril de 1989. 

HEIV\CLIO HUGO DE QUEIROZ 
Diretor Geral DETRAN/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO A~~PÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLI CA 

DEPARTAHENTO ~)E TRÂNSITO 

PORTARIA N9 0 18/89- DETRAN/AP 

O Di retor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas atribuiçÕes; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericia l do Local de Aci-
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dent es de Tráfego n9 1085 de 24 de dezembro de 1988; 

RESOLVE: 

Suspender o di reito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categor ia pelo pr azo de 02 (dois) meses de acordo 
com o artigo f99: XIV, § 19 do RCNT, do motorista EDISON 
DA SILVA LEAL , prontuário n9 139052763-AP, deverá ser sub
met ido aos exames exigidos pela Resolução n9 670/87, em seu 
. ar tigo 82, por ter i nfri ngido os art i gos 83 , I , VII e 89 
IV, XVI do Código Nacional de Trânsito , deve pagar as mul -
t as correspondentes. 

COMUNICAR aos demais orgaos em cumprimento ao que • dis
pÕem os artigos 30, II e 169 do Dec . 62. 127/68 (RCNT) . 

Gabinete do Diretor Geral do Departament o de Trâns i to , 
em Macapá-Ap, 19 de abri l àe 1989. 

HERÁCLIO HUGO DE QUEIROZ I 
Dire tor Gera l DETRAN/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO At!APÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTA}ENTO DE TRÂNSI TO 

PORTARIA N9 019/89-DETRAN/AP 

O Diretor Ger al do Departamento de Trâns i to do Amapá , 
no uso de suas atribuiçÕes; 

CONSIDERA.'IDO o Laudo de Exame Pe r ic ial do Locai" de Aci
dentes de Tráfego n9 0173 de 14 de março de 1989; ' 

RESOLVE : 

Suspender o dire i to de diri gir veículo au tomotor de 
qual quer categori a pelo prazo de 01 (um) mês, de acordo com 
o artigo 199, XIV, § 19 do RCNT, da motoris t a RAI~ruNDA DE 
SOUZA MELO , prontuár io n9 139 154620-Ap , deve rá se r subme ti 
do aos exames exigidos pela Resolução n9 670/87, em seu ar 
tigo 82, por t er infringido os artigos 83 I e 89 , XVI do 
Código Nacional de Trâns ito , deve pagar as multas corres -
pendentes . 

COMUNICAR aos dema i s Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os art i gos 30 , li e 169 do Dec . 62 . 127/63 (RCNT) . 

Gabinete do Diretor Gera l do Depar t amento de Trânsito , 
em Macapá-Ap, 24 de abr i l de 1989 . 

H;;:RÁCLIO HUGO DE QUEIROZ 
Dire tor Geral DETRAN/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO MIAPÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 

DEPARTMffiNTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 020/89-DETRAN/AP 

O Dir etor Gera l do Departamento de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas atribuições ; 

CONSIDERA.:lDO o Lauco de Exame Peric i a l do Loca l de Aci 
dentes de Tráfego nY 10Y2 de 08 de dezembro de 1988 ; 

RESOLVE: 

Suspender o d~reito de dirig i r veícu lo automotor de 
qual quer categori a pe lo prazo de 01 (um) mês , de acordo com 
o artigo 199 , XIV . § 19 do RCNT, da motorista LÚCIA HELENA 
GURJ ÃO FARIAS , pront uário n<.> 139078878-Ap, deve rá se r sub
met i da aos exames exigidos pel a Resol ução n<.> 670/87 , em 
seu art i go 83 1 e 89 VI do CÓdigo Nac ional de Trânsito , de 
ve pagar as multas correspondentes . 

COMUNICAR aos dema :s ór gãos em cumprimento ao que dis
pÕem os a rt igos 30 , II e 169 do Dec . 62 .1 27/68 (RCNT). 

Gabine t e do Diretor Geral do Departamento de Trânsito, 
em Macapá-Ap, 20 de abril de 1989. 

HERÁCLIO HUGO DE I!UEIROZ I 
Diretor Ge ral DETRAN/AP 

ESTADO DO AMAPÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

H CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MACAPÁ 

EDITAL, com prezo de TRINTA ( JiJ) dias , para citação de 

HENRIQUE FERREIRA PASfANA . na forma abaixo . 

O Doutor 1/.ÁRIO GUR TYEV DE QUEIROZ, M~1. Juiz de Di r eito 
da 1~ Circu.nsc r ição Judiciária de Macapá , Capital do Es ta
do do Amapá, na forma da Lei , etc ... 

Faz saber aos que o presente EDI TAL virem ou dele conhe 
cimento tiverem, que por este Juizo e CartÓrio, sito à Av . 
Fab, 1737 , tem andamento uma ação de EXECUÇÃO FISCAL, Pro
cesso CÍvel n2 2 . 505/89! em que é(são) Requerente(s) Ii~TER . 
INSTITUTO JURÍDICO DE TERRAS RURAIS , e Requerido( s) HENRIQUE 
FERREIRA PASTANA , CPF N2 012 . 319 . 012/68 ,4·9 e cons tando :-·tffis 
autos que o( a) réu( J:"é} se encontn:: em lugar incerto e não 
sabido , expediu- se o presente EDITAL, com o prazo de t r in
ta (30 ) dias . Deferida a c~tação por Edital , pelo despacho 
de Fl s . 27 , fica, pelo presente CITADO( A) o(a ) Senhor (Se
nhora) HENRIQUE FERREIRA PASTANA , CPF nº 012 . 319 .012/68 , para 
que no prazo de trinta (30) dias , depciis de findo o a~ima 
fixado, apresen car , querendo , a contestaç~o cabÍvel que 
tiver e acompa 1har os demai s termos de processo aêé o fi -
na l do mesmo. O presente EDI TAL ser~ afixado no lugar de 
costume e publicado na foJ'ma da Lei . Dado e passado nesta 
cidade de Macapá , Capital do Estado do Anapá , oos tr·ês ( '13) 
dias do mês de maio do ano de hurn mil novecentos e oi tenta 
e nove ( 1989] . Eu, Maria do Socorro F . da Silva Cruz, téc
nico judiciário, datilografei . Eu, Lucivaldo dos Santos 
Ferreira, Diretor de Secretaria da ·vara Civel , subscrevo 
f;! assino por de terminação do Meritissimo Juiz ele Direi to . · 

LUCIVALDO DOS SA.r DS FERREIRA 
Diretor de Secrecaria da Vara CÍvel 

SINDICATO DOS ARRU~IADORES E TRABALHADORES NA MOVIME~TAÇÃO 
DE MERCADORIAS EM GERAL , PORTOS E COM~RCIO ARMAZENADOR DO 

ESTADO DO MIAPÁ 

A V I S O 

Será realizada e l e i çÕes , no dia 17(DEZESSETE) de julho 
de 1989 , na sede desta ent idade , para composição . da DÍre
toria , Conselho ~iscal e Delegados-repr esentantes , devendo 
o regist r o de chapas ser apresentado i Sec retaria no ho -
rário de 08:00 às 18: 00 horas , no per í odo de 20 ( ' vi nt e 
dias a contar da publ icação des t e Av i so . Ed i tal de Convo -
cação da eleição encontra- se afixado na sede desta ent i da-
de e no ponto dos Arrumadores no Nunicíp io de Santana. 

Macapá-Ap , 24 de maio de 1. 989 . 

BENEDITO BORGES GONÇALVES 
Presidente 

GOVERNO DO ESTADO DO /0\APÁ 
CWISSÃO PER}IANENTt: DE LICITAÇÃO 

AVI SO DE EDITAL 

O Governo do Estado do Ama pá , atr3 vés de sua Comissão 
Permanente ~e Lic itação , avisa aos i nteressados que estará 
r eal izando licitação a nível de Tomada de Preços , com a f i 
nalidade de adquirir os mater iais abaixo relacionados . 

Tmi.AJA DE PREÇOS N'! 028/89-CPL/GEA - t-laterial Perma 
nente , dia 19 de j unho de 1989 às 9: DO horas . 

Para melhores escla recimentos aos licitant es , os Edi -
ta i s compl etos e outras informaçÕes necessárias , poderio 
ser obtidos no seguinte endereço: Av . F'ab , n9 0087- Centro 
Secre tar i a de Administração , sala 20 , ~st;:tdo do Amapá, no 
horár io norma l de expcdi~nte do Governo . 

Macap~-Ap , 23 de ma io de 1989 . 

GERALDO ~IACELA FONTE:'>IELE R1llE TRO 
Presidente da CPL/GEA 
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GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA N2 115/89-SEAD 

A OIRETO.RA DO DEPARTAIIENTO DE PESSOAL, usando das atribui -

çoes legais que lhe são conferidas por delegação de competência do Dec . (E) n2 041, 

de 14.10.?6 , do Exmo . Sr . Governador do extinto TerritÓrio Federal do Amapá , e 

tendo em vista o Art. 22 do Dec, nQ 84669' de 29 .04 .80 , 

R E S O l V E: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal de acordo com o 

Art . 2Q_combinado com os Artigos 32, 42 e 19 do Dec . n2 84669 de 29 .04 .80
1 

com 

efeitos a contar de 01 .03.88 1 aos servidores pertencentes a Tabela Permanente da 

Superintendência de Navegação do Amapá - SENAVA1 constantes do anexo da presente 1 

Portaria. 

DEPARTAAENTO DE PESSJAL , em M3.capá. 1 (_ '] de abril de 1. 989 . 

CATEGORIA FUNCIONAL/SERVIDOR 

ENGtNHEIRO 

01 - LUIZIAI~E MARIA DA SILVA SSIDWlO DE AliillUJlE 

Allilll'ISTRADOR 

01 - iiAILTON XAVIER LEITÃO 

AGENTE A.llo!INISTRATIVO 

01- .111-l'TONIO ROI·l1111ELL1 DE PÁruA 

02- EDI LSON DA SILVA FILHO 

03- FRANCISCA CORTE lilllDES 

DATILÓGRAFO 

01- ARILTO!-T LEITE l.ffinXNÇA 

02- ELZA PrnTES LI!ílA 

03- NELSCil SOEIRO DE OLIVEIRA 

Tfmlico m COOTABINDADE 

01- biAlUA ALCiaYE l1!CNTEIRO DE SOUZA 

MarORISTA OFICIAL 

01 - V ALDFNI DA SILVA PEID:!RA 

ABFFrE DE A!fiV. MAR o E FWVIAtS 

01 - CAIU~o.•:: FERREIRA DE SOÚZA 

02 - GASPAR JOS~ ·DE KOIW:S 

03 - JOS~ PAIXÃO DIAS 

AOmTE DE PORTARIA 

01 - RADIUN:OO GERSON PINTO DE .AR.Ai1JO 

LUCI~AR· BRABO ALVES 
=Óiretora dd DP/GEA~ 

CLASSE 

"A" 

''A" 

"A" 
"Au 

"A" 

"A" 

"A" 

tiA" 

"A" 

"A'' 

"A" 

''A" 

~'A" 

"A" 

DA REF. 

NS-07 

NS-07 

Nl>l-18 

NM-19 

N/.\-17 

Ni!.- 13 

~:d-13 

Njt,-13 

NM:-19 

NM-09 

Nll-14 

ml-14 

NM-14 

N1>!-D4 

Pág. 5 

PARA A REF. 

N5-08 

Ns-08 

1 11•1-19 

NM- 20 

Nl~-18 

UM-14 

Nll.-14 

NM- 14 

NM-20 

m1- 10 

llM- 15 

ll1!-15 

i ll'lt.-15 

m:-os 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAIIENTO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 116/89- SEAD 

A DIRETORA DO DEPARTM.OiTO DE PESSOAL , usando das at r ibui 

çoes que lhe sao conferidas por delegação de cow~etência , através do Dec . (E) nº 

140, de l d . l0 . 76, do Exmo. Sr . Governador do extinto TerritÓrio Federal do Amapá , 

e tendo em vista o Art . 22 do Dec , n9 84669 de 29 .04 .80 , 

R E S O L v· E : 

Conceder Progressão Funcional Vertical de acordo com o Art . 

25 do Oec . n9 84G69 de 29,04 .80 , com a nova redação dada pelo Dec , nQ 8931~ de 

19.01.84 e a :nstrução ~~ormativa nº 120/DASP de 07.04 .51 , co(ll efeito financeiro a 

contar de Cl .G3 .68 , aos servidores pertencentes a Tabela Permanente da Superint en

dência ae i'o!Vegaçã'o do Amapn- S::I\AVA, constantes da presente Portaria . 

DEPARTN,:ENTO DE PESSOAL, em Mscapá ., 2, "'/ de a!::ri l de 1 . 989 . 

LUCIMAR BRAOO ALVES 
~iretora do DP/GEA= 

Pág. 6 

--------------------·-------------------,-------~----------~----------------
DA 

CATEGORIA FUNCIONAL/SERVIDOR 

CLASSE REF. CLASSE 

AGEr:rE All!GNIS'rR~TIVO 

01 - WCIVALIXJ coJ;lL.110 OOS SA.:Il'OS "Au "B" 

01 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº ll7/89-8EAD 

A DIREl'ORA 00 DEPARTANENTO DE PESSOAL, usando das atribul 

çoes q_ue l he são conferidas por delegação de competência , através do Dcc . (E) n 2041 , de 

14.10. 76, do Exno . Sr . Governador do extinto TerritÓrio Federal do J\r.zpá , e Lendo em vis 

ta o Art . 22 do Dec . nº 84669 d~ 29. 04 . 80. 

R E S O L V E: 

Conceder Progressão FUncioP~l Horizontal de acordo com o 

Art • 2 2 combiP.ado com os Artigos 3 2 , 4 2 e 19 De c . n o 84669 de 2 9 . 04 . 80, com efeitos a 

contar de 01.09 .88, aos servid·Jres pert encentes s. ~abela Permanente C.a Superinten5.8 ;;cia 

de l'!avegação do Amapá-SEl!AVA, constantes do anexo da lJresente Portaria . 

DE;I'ARTAi>IEN'.l'O m !'J!iSSOAL, em l·iacapá . ,Z I de abril de 1989 . 

CATEGORIA FUNCIONAL/SERVIDOR 

EX:WOOSTA 

- NAlliL COLA.lGS GH..IJ,ll·:ACH.l 

LU C 11-llill BRAID A,L VES 
Diretora do DP/GEA 

I CLASSE 

l 

"A!' 

·-· 

I 
DA r:EF. 

~::~-06 

I 
I 

02 - S.AI·i!A HOUAT DAGHER ''!.,.'' I :,.:- 06 

PARA 

R F. F. 

rli':- 21 

PARA A REF' 

};C:.- 07 

ll ~,. i 
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:mGENBEIRO 

01 - ODIV AL ii!CXiTE?..ROZO LEITE H AH 

I AGENTE ADMINISTRATIVO 

01 - KÁTIA ~Lo\RIA FARIAS "A" 

02 - ROSENARY PELAES DE ~10RA1'S "A" 

03 - }/ALDDI~IA l·ill'l DES DE .AZE'/300 SILV/, "An 

04 - IRAPUAN GUTI-L'IRÃES DE ANDHADE "Au 

05 - JEFF TONY CO::J~A DA'.SILVA "A" 

06 - IHLTOO COSTA RIBEIRO "A" 

DATI L6cmAFo 

01 - GP.ACIR~·iA DA GOSTA KACIEL li Ali 

02 - AKTO!ao Ht'LCIO SOARES DE SOUZA 
I 

"A" 

_..1 AUXILIAR OPERACI<lfAL DE SERV. DIVERSOS 

01 - CECILIA l::OREIRA DE AVELAR "D" 
02 - DIANA BELA ALEYJil~DRIA ":3" 
03 - JOANA l·lAR'l'A BARROS CARDüSO "B" 
04 - MAI!IA DAS GRAÇ:1S PAIXÃO "B" 

DESENB!STA 

01 - PAULO ALEXANDRIA BARBOSA "A" 

Tfx:NICO n1 CCNTABILIDADE 

01 - AURIDAN JOSÉ DE LIMA "A" 

MC1l'ORISTA OFICIAL 

01 - JOS~ BENJ,\lF.lN StJ.iTOS t!Jit 

AOmTE llE TRANSB.MAR. E FLUVIAL 

01 - ANTONIO CALDA:õ GOKÇALVE:: "B" 

02 - AliTCinO DARB03A P~IRA "B" 

Oj - ALD~IO LOBA'l'O loillRTINS "ll" 
04 - AlXl!HAS LASDILAlJ PAliTOJA HBU 

05 - AllTOliiO DA SILVA pn;•ro IIJ3U 

06 - DIDT-mSCN BElÉM BRITO IIBII 

07 - DIONÍSIO COUTINHO FERREIRA "13" 

08 - FRANCISCO COSMO DA SILVA "D" 

09 - FR~~CISCO JOS~ RABELO "Btt 

lO - JIERIIESTDiO !WiCJRlO ESPDlDOLA "B" 
11 - JOSt LUCIVALDO L03ATO "Btt 

12- LUIZ i'1ARQUES r AES "B" 

13 - !.L{RIO COUTO FILHO ~'B" 

14 - MARIA TEREZA ILII.GE "B" 

15 - M.ANOEL ALVAlliR DÀ CrNC 2I ÇÃO PINTO "B" 

16 - PAULO FRIZAll RAJ.:o:; DE ARAÚJO "B" 

17 - RATI>\UNDO DAS GRAÇAS LOBATC "B" 

18 - ·n:.•l Dli'ALDO LOPES lJOS SAll'l'OS "13" 

19 - WALD;!ll,AR GUiAQlr:.'; DA SILVA "B" 

ARTfFICE DE CARP. E MARCENARU 

01 - WILSGU FER.'l.:si!iA TOR.'h.<'S ARTIFICE 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTA'-'ENTD DE PESSOAL 

PORTARIA NQ 118/89-SEAD 

Pág. 7 

... 4 

liS-06 NS-07 

N'..!- 19 NM-20 

11-t- 19 Nlol-20 

1-lli- 19 DM- 20 

NU:-16 ln~19 

1H4- 18 Nl·!-19 

m.t- 18 NM- 19 

~1.:-14. liJ.l-15 

m:-13 Nl·l- 14 

NM- 05 Nl4-06 
11'11-05 N!f;-06 

m.1-05 Nb!-06 

m.l-05 fl'M-06 

IDI-19 NM-20 

!i!>l-18 }i'M- l 9 

N~l-09 NM- 10 

NM=05 Nl~-06 

llJ.I-05 li'M-06 

lH·l-05 llM-06 

~1!-05 NM-06 

U1!-05 NM-06 

N~l-05 lrloi-06 

NM-05 NM-:-()6 

NM-05 1'N-06 

NN-05 N1!-06 

1111.-05 Nt.!-06 

Nl·l-05 N14- 06 

NJI.-05 114-06 

NM- 05 1"M..06 

NI•l- 05 Nllt-06 

Nl~5 mt~-o6 

N11- 05 lnl-06 

lHl-05 lfl4- 06 

1{!/;:05 N11-06 

}!M-05 N1!-06 

Nl4-09 NM-10 
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A DIREI'ORA 00 DEPARTAillENTO DE PESSOAL, usando das a trl_ 

buiçÕes que lhe sao conferidas por delegação de competência , através do Dec . (E) n 2041, 

de 14 .1 0.76, do Exmo. Sr. Governador do extin1o TerritÔrio Federal do knapá, c tendo em 

vista o Art . 22 do Dec . n2 84669 de 29.04.80. 

RE S OLVE: 

Conceder Progressão FUncioPBl Vertical de acordo com o 

Art . 25 do Dec . n2 84669 de 29 .04.80, com a nova r edação dada pel o Dec. n2 89310 de 19. 

01.84 e a In~trução Normativa n2 120/DASP de 07 .04 .81, com efeito financeiro a contar 

de 01.09 .88 , aos servidores pertencentes a Tabela Permanente da Superintendência de Na 

vegação do Arnapá- SENAVA, constantes da presente Portaria . 

DEPARTAJ.!EN'J.'O DE PESSOAL, em Nacapá . ,2.'7 de abri l de 1989 . 

CATEGORIA FUNCIONAL/ SERVIDOR 

WCIMAR BRAID ALVES 
-Diretora do DP/GR~-

CLASSE 

DA 

Pág. 8 

PARA 

REf. I REF. CL!\.SSE I 
----------------------------~---!---------~-----------+----------~r-------

AGENTE DE TRANSP. l·IARÍTTI•IO E FLWIAL 

01 - EDIVALOO JOSÉ COELHO PANTOJA 

02 - JOÃO BATISTA GUEDES COUTO 

03 - JOÃO BATISTA MOREIRA FILHO 

04 - LUIZ HELENO DA ROCHA RIBEIRO 

05 - ·LUCAS VILHENA BATISTA 

06 - !t!ANÇOS ~!ARQUES PACHECO 

07 - PEDRO CARMO DA SILVA 

08 - RAU!UNDO PORTAL RODRIGUES 

09 - SEBASTIÃO SANTOS DAS MERCES 

10 - VICENTE MUNIZ DA CONCEIÇÃO 

"A" 

"A" 

·"A" 

"Au 

"A" 

"A" 

"A" 

"A" 

"A" 

N!ll-04 

NM-04 

N?~-04 

l'li\1- 04 

N?·'l-04 

NN- 04 

l%:-04 

~111-04 

i'!N- 04 

· "B" 

"B" 

"B" 
"B" 

"B" 

"B'' 

"B" 

"B" 

Nl·i-05 

l%1-05 

l%!- 05 

N:•i- 05 

Nil~-05 

1<1/.I- 05 

NM-05 

l>ll•i-05 

-------------------------------------------------------~--~---------------------------------~---------

GOVERNO DO t STADO DO AMAPÁ 
SECRETAR: A DE ADMINISTRAÇÃO 

DEP ART AWE:NTO DE PESSOAL 

PORTARIA NQ 119/89-SEAO 

A DIREI'ORA DO DEPART~IEN'I'O DE PESSO.l\.1, usando das atribui 

ções que l he são conferidas por delegação de competência, através do Dec . (E) n2041 , de 

14.10. 76 , do Exmo . Sr . Gover nador do extinto Terr itÓrio do Amapá, e tendo em vista o Art . 

22 do Dec . n2 84669 de 29.04.80. 

R E S O L V E: 

Art . 12 - Conceder Progressão FUnciona l Horizontal de acor 

do com o Art . 22 combinado com os Artigos 32 , 42 e 19 do _p,ec . n2 84669 de 29 . 04 .?0, com 

efeitos a contar de 01 . 03 .89, aos servidores pert encentes a Tabela Permanente da Superi~ 

tendência de Navegação do Arnapá-SENAVA, constantes do anexo da presente Portaria . 

DEPARTANENI'O DE PESSOAL, em Maca pá . ,2<") de abril de 1989. 

LUCTIIIAR BRA:OO ALVES 
Diretora do DP./GEA 
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C.i\T2GOR!A FUNCIONAL/SERVIDOR CLASSE DA REF. PARA A REF 

CONTADOR 

01 - BEliEDI'rú DEODA'l'O DA SILVA LD<IA "A" NS- 6 NS- 7 

ENGEI'll1EIRO 

01 - LUIZIANE MARIA DA SILVA SERRANO DE AliDRADE ''Au NS-8 NS- 9 

ADMINISTRADOR 

01 - HAILTON XAVIER. LEI'l'ÃO uAu NS- 8 NS- 9 

02 - IENffi GARCEZ DE ABREU nA" NS- 6 NS- 7 

AGENI'E ADMINISTRATIVO 

01 - ABELARDO DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR "A" Nr.l- 19 NM- 20 

02 - CARMEM CABRAL DE CAS'l'RO THURY "A" NM- 19 NM-20 

03 - ELIZABETE BARROS VALES "A" NM-19 NM- 20 

04 - HELDER CAVALCAN'l'E l·IONTE ALMEIDA "A" NM-19 NM- 20 

05 - HUNBER'l'O CAMILO DE BRITO JUNIOR 11A" NM- 19 NM-·20 

, .. - ;.-ur.íJ1F.R'Iú PINTO BRITO ~A " N!:l- 19 1'M- 20 . .. 

07 - JOSÉ RIBA!I!AR DA SILVA ~!ONTORIL "A" NM-19 NM- 20 

08 - l·lARL.&. DO CARMO OLTV3:IRA TAVARES "A" NM- 19 NM- 20 

O~ - MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS Ai'JJ OS "A" Nr.!-19 NM- 20 

lO - l>IA.-"tiA OSACRINA DE iL'VtÚJO CAPIBERIBE "A" NM-19 NM-20 

11 - NANCY DA SILV4 TEIXEIRA "A" NM-19 Nr.l- 20 

12 - REGDiA r.!ARIA EOMOBmro tlRITO "A" NM- 19 NJ.!- 20 

13 - SAIIDRA MARTA NEGRY JE SOlJ'ZA ,.A" NM-19 NM- 20 

14 - ~'EU!A !f.ft.RIA RIOS RAl~OS "A" NM-19 NM- 20 

1) -· TEREZINliA D~ JESUS ~lATOS Plll'l'O "A" NM-19 NM- 20 

16 - AROLDO DA GAJ.!A REZERRA IIAit NM- 18 NM-19 

17 - CARJ.JE~l LÚCIA PEREIRA DA S TLVA "A" NM-18 NM-19 

18 - CELINA DE SOUZA "A" NM-18 mil- 19 

19 - GEOVANNA SILVA DOS PASSOS "A" NM- 18 NM- 19 

20 - IRIS'TER i1l.IIRIA VES DE f.\ELO "An NM-18 Nr.!- 19 

21 - WüiOEL MADUREIRA DA COSTA "A" NM- 18 IDI- 19 

22 - MANOEL RADiUNDn PACilECO ALFAIA II A.If NM- 18 NM- 19 

23 - ~!ARIA COi'iSOLA.TA GRANJEI RO DE SOUZA "A" NM-18 NII!- 19 

24 - MARIA SOCORRO COS'l'A CONCEIÇJI:O "A" NM-18 NM- 19 

25 - ORNILDO ANTONIO L UI/,. DE AIIDRll.DE "A" :N"M-18 NI~-19 

26 - RAIUUNDO liAZAREHO PALHA PALHETA "A" Nr.!- 18 NM- 19 

27 - SURAIA NAZARÉ SALES RAMOS '~'A" NM-18 NM-19 

28 - DTVALDA OLTVEIRA NASGII-1EN'f{) "A" NI>!- 18 :N!t!- 19 

DATILÓGP.AFO 

01 - l•!ARIA DO SOCORRO OL TVEIRA DE SOUZA "A" NM-14 NM-15 

02 - i·IARIA SUELY DA SILVA NASCIIilENTO "A" NM-14 :tn-1- 15 

03 - NELSOlf SOEIRO DE OLIVEIRA nAu NM-14 NM- 15 

DATILÓGP.AFO 

04 - NILSm: DOO SAi'ITOS 1-IANDERLEY "A" NM-14 Nl-1-15 

05 - OTÁVIO DO SOCORRO l·IACHADO BAIA "A" Nr.!-14 NM- 15 

06 - VICEl'l--rE FEITOSA :N'ETO ''A" NM-14 NM-15 

:J7 - DEUSA DO SOCORRO DA COSTA ~!ANAJÁS liA li NI4-13 Nl-!- 14 

08 - GEnRGETE DOS REIS BARBOSA "A" NM-13 Nro!- 14 

09 - SONIA !.!ARIA BRITO "A" NM- 13 Nl4- 14 

10 - SARA DA SILVA COSTA "Au 

l 
Nr.l-13 NM-'14 

11 - 1·1ALDE~!AR DOO SAlfTOS CABRAL "A" NI!-13 NM-14 

------~----------------~--- --· 
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AUXILIAR DE ENFERMAGE~! 

OJ. - SEBAS'riANA ARAÚJO CAliJPOS 

TÉCNICO EM COifrABILIDADE 

Ol - ARIOSTO DA SILVA FAVACHO 

02 - JOSÉ FERREIRA BARBOSA 

03 - MARIA DEUSALINA DJS SANTOS SAI'i"i'OS 

04 - MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA FAVACHO 

05 - MANOEL DE JESUS ALVES FERNA.i'IDES 

06 - NELMA DE NA.ZA.RÉ CORREA PACHECO 

MOTORISTA OFIC IAL 

01 - BENEDITO SOARES R~TISTA 

02 - FRANCISCO XAVIER RIBEIRO P0~1ES 

03 - JOSD!AR RABELO DA SILVA 

04 - JOÃO FALCmiERY DE SENA FILHO 

05 - RAIMUi'IDO DE OLIVEIRA 

06 - AILTON NASCD-!ENTO FIGUEIREDO 

07 - LUIZ FERNANDO SOARES DE SOUZA 

AGEN'lE DE ATIV. i··!AR. E FLl.NIAIS 

01 - CRISTOVÁO PAIXÁO PEREIRA 

02 - EUSTON CARVALHO DA SILVA 

03 - FELIPE DA SILVA CAVÃLHEIRO 

04 - JOSÉ PAIXAO DIAS 

05 - JOSÉ WilliA DE ALJ.!EIDA SAiTI'A BRÍGIDA 

06 - JEAN ELIAS LOBATO DE SOUZA 

07 - MANOEL l·'EDEL10S DOS SANTOS 

08 - OLÍVIO GONÇALVES DOS SANTOS 

09 - RAIMUNDO SERGIO NEVES BOTELHO 

10 - RAIMUNDO EDMIR OSSD-!A Al·!ARAL 

11 - RADIUNDO AUGUSTO OLEGÁRIO DA SILVA 

12 - ROBERTO SÉRGIO R.u.!OS DA SILVA 

13 - riiLSON JOSÉ DE OLIVEIRA 

14 - vlALDIR SERRA VIA1TA 

15 - CLAUDO!HRO DOS SANTOS OLIVEIRA 

16 - DEUSOLINO VINAGRE DA COSTA 

17 - J OEL LD!A DE SOUZA 

18 - JOÃO NOGUEIRA DE SOUZA 

19 - LUIS CLÁUDIO ELLII.S DOS A.J.'IJOS 

20 - RUI DOS SANTOS GE~!AQUE 

21 - SÉRGIO CARLOS MARQUES SILVA 

ARTíFICE DE CA.RPTh"i'ARIA E /.IERCENARIA 

01 - tw.l'iEDITO SOU"úA tOO SANTOS 

02 - CLAUDEMIRO RAMOO DE ALMEIDA 

03 - ERMA.liü BACELAR VIANA 

04 - JANARY COSTA DA SILVA 

05 - VIVALDO DA SILVA UCHOA 

AGENTE DE PORTARIA 

01 - LUZIA DE NAZA.RÉ UOURA DA SILVA 

02 - ANA LÚCIA COUTllll!O FORTUNATO 

0 ) - ABILIO DOO SANTOS FERREIRA 

04 - AUGUSTO CELSO SANTA.J.'TA ~!ACHADO 

05 - BIA.J.'IOR DE JESUS PASSOS 
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06 - BDIEL TRINDADE DE SOUZA 

07 - JOÃO FERREIRA !ifAGALJÃES 

OU - JURANDIR DJAS DA DILVA 

09 - LAÉRCIO VALEN'l'E DIAS 

10 - LOURIVAL Pn~~ro GAlifA 

11 - LAURO DA SILVA AJVDRADE 

12 - LUIZ CARLOS FILnO 

13 - NAiWEL DA PAIXAO DIA.S 

14 - MII.SON COS'l'A FAVACHO 

15 - OTACÍLIO MEDEIROS DA SILVA 

16 - RAIMUNDO PAIXAO RAI!OS 
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GGifERNO DO ESTADO DO AMMJÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAWENTO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 120/89-BEAD 

' A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri 

buiçÕes que lhe sao conferidas por delegação de competência, através, do Dec . (E) ~ 2041, 

de 14.10 . 76, do Exmo . Sr. Governador do Extinto TerritÓrio Federal do Amapá, e t endo em 

vis t a o Art. 22 do Dec . nQ 84669 de 29. 04 . 80 , 

RESO L VE: 

Conceder Progressão Funcional Verticai de acordo com o 

Art . 25 do Dec , nº 84669 de 29,04.80, com a nova redação dada pelo Dec. nQ 89310 de 

19.01.84 e a J nstruçêío Normativa nQ 120/DASP de 07.04 ,81, com efeito rinanceiro a contar 

de 01 .03 .89, aos servidores pertencentes a Ta bela Permanente da Superintendência de Nave 

gação do Amapá - SENAVA, consta ntes da presente Portaria. 

DEPARTAivENTO DE PESSOAL, ~.acapá ·21 de abril de 1.989 . 

LUCIMAR BRABO ALVES 
=Diretora do DP/GEA= 

CATEGORIA FUNCIONAL/SERVIDOR 

AGENTE ID'!INISTRATIVO 

01 - EDILSON DA SILVA FILHO 

ESTADO 00 AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

PROJETO LEI Nº 005/89 - PMS 

REDAÇÃO FINAL 

Cria normas sobre o ordenamento territorial urbano e 
de expans~o urbana, controle do uso, parcelamento e ocup~
çao do solo e dá outras providências , 

O PREFEI TO MUNICIPAL DE SANTANA , 

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Município de 
Santana decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRE~IMINARES 
Art. 1º - O Poder E~ecutivo Municipal promoverá o adequado 
ordenamento territor~al, mediante planejamento e controle 

,. 
[)..\ PARA 

F:EF'. R E F'. 

' 

"A" NM- 20 "B" NM-21 

do uso , do parcelamento e da ocupação das áreas urbanas da 
cidade de Santana , obser~ados os prinCÍpios da· função soe.:!:_ 
al da propriedade , a defesa do meio ambiente e a redução· 
das desigualdades sociais, visando o pleno,desenvolvimento 
das funções sociais das áreas urbana e de . _expansão urbana
e garan t indo o bem-estar de seus habitantes . 
Art . 2º- Para o cumpr iment o do que estabelece o art. lº ,o 
Poder Executivo Municipal, através ca Secretar ia Municipal 
de Obras, Planejamento, Desenvolviment o Uraano e Meio A~
biente , tomará as providências necessárias para: 
I - Proteger o meio ambient e e combater a poluição em qu~
quer de suas formas; 
II- Impedir qual quer processo de ocupação violenta , clan -
destina ou precária de terras de propri edade municipal; 
III- Promover pr ogramas de construção de moradias e a me 
lhoria das condiçÕes habitacionais e de saneamen t o básico; 
IV~ 'Defini r espaços t erri to ri ais e seus componentes a .s!: 
rem especialmente protegi da como di reito ao meio ambien'te; 
V- Registrar, acompanhar , fiscal i zar e promover os proces
sos de parcelamen t o e de edificaçÕes compulsÓrios de áre;s 

.1 
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urbana e de expansão urbana nao edificadas ou nao utiliza
das; 
VI - Promover os processos de desapropriaçÕes por necessida 
des ou utilidade pÚblica, ou por interesse social de qual
quer área de -reconhecida propriedade particular; 
VIl- Promover os processos de desapropriaçÕes por necessi
dade ou uti l idade pÚblica, ou por interesse social de oual 
quer edificação particular; 
VIII- Registr ar, acompanhar, fiscalizar e promover os p~ 

cessas de transferência de domÍnio e de concessão de uso -
de lotes urbanos em geral; 
IX- Registrar, acompanhar , fiscalizar e promover os proce~ 
sos de revisão de doação, vendas e concessÕes a qual quer -
título de lotes urbanos em geral, realizado~ inclus ive no 
perÍodo de 25 de fevereiro de 1981 a 14 de março de 1989; 
X- Promover a obediência e tornar efetivo o PLANO DIRETOR 
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO E DE EXPANSÃO URBANA DE SAN 
TANA_promovendo ainda o seu reconhecimento junto aos Pod~
res Federal e Estadual; 
XI- Assinar convênios ou contratos com pessoas ._jurÍdicas 
de quaisquer naturezas, no sentido do cumprimento do Plano 
Diretor da PolÍtica de Desenvolvimento e de Expansão Urbana 
de Santana, inclusive abrir e fazer operações de créditos
em geral e contrair empréstimos também necessários a convê 
nios e contratos, bem como para a necessária do implanta-= 
ção do Plano Diretor estabel ecido e aprovado na presente -
Lei; 
XII- Recusar a aprovaçao de loteamento ou desmembramento 
do solo para fins urbanos, quando entender dele não resul
tar ob jetivos sociais ou,que contrariem o desenvol vimento
urbano e em desacordo com o Pl ano Diretor da Pol{tica de 
Desenvolvimento e Expansão Urbana de Santana . 

TÍ TULO II 
DOS BENS DO MUNICIPI O 

Art . 3º - São bens do MunicÍpio de Santana: 
I - Os que atualmente lhe pertencem e os que l he vierem a 
oer atribuÍdos, nos l imites estabelecidos nn art . 32, I a 
III,do Decreto Federal nº 96 .026, de 09 de maio de 1988 , 
de acordo com o artigo 12 , § 2Q, da Lei Federal n2 7 .639 ,
de 17 de dezembro del987; 
II- As ilhas que estiverem no seu domÍnio, excluÍdas as do 
Estado da União Federal; 
III- As terras pÚbl i cas em geral adquiridas por doação ou 
qualquer outro meio, inclusive por incorporação dominial 
por parte de ente pÚblico federal ou municipal , nestas i n
cluÍdas as ~a área que f orma o perímetro urbano da cidade de 
Santana, na forma do art . 12 do Decreto n2 234 , de 14 de 
março de 1989 , do Prefeito Municipal de Macapá. 
Art . 42 - Os bens de que trata o art . 3º serão Jdministra
dos pelo Poder Ex e cu ti vo Municipal, cabendo à Secretaria 
Municipal de Obras , Pl anejamento, Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente as providências para as suas disposiçÕes e 
incorporações, nos l imites da presente Lei. 
Parágrafo Único - No caso especÍfico de lotes em áreas ur 
banas e de expansão urbana , as alienaçÕes obedecerão aos 
prinCÍpios de licitação e suas dispensas ou inexibilidades, 
bem como doaçÕes, concessão de direito de uso, permutas ou 
transação, ocorrerão mediante prévia anuência expressa do 
Prefeito Municipal. 

TÍ TULO I II 
DO PROCESSO DE ALIENAÇÃO 

Art . 5º - t o Poder Executivo Municipal autorizado a pro~ 
ver os prcessos de alienação, gratuita ou onerosamente , de 
lotes de terras urbanas e de expansão urbana , respeitada a 
regra estabelecida no Parágrafo Único do art . 42 , 
Art . 6º - Nos Processos de alienação ficam incluÍdos : 
I-0 da cessão Gratuita ou Onerosa: 
II- O da Concessão de Direi to de Uso 
III- O da Permuta ou da Transação . 

CAPÍTULO I 
DA CESSÃO GRATUITA 

Art . )2 O processo de Cessão Gratuita somente será permiti 
do no caso de donatários juridicamente constituÍdos em en: 
tidades federais , estaduais ou muni cipais , e reverterão ;o 

patrimonio Municipal, inclusive as benfeitorias e acessoes 
independeo temente de qualquer i ndeni zação, se não fon~m os 
lotes utiliz ados dentro das fina l idades e prazos pt·cv::.stos 
no instrumen to de doação . 

Parágra fo Único - Caso o instrumento de doação estiver ma
triculado no CarcÓrio de ImÓvei s competente , o Poder Execu 
ti v o, a través da Procuradorl.a do Muni CÍpio, requcrct·á o 
cancelamento do registro, com posterior publicüção d~ u to 
anula tório do inscrume~to de doação com reversão cebÍvcl . 

Art . 8º - O Poder Executivo Municipal, através da Se:::r e;:c.
ria Municipal de Obras , Planejamento, Desenvolv.imen w Lrba 
no e Meio Ambiente; poderá , julgando conveniente à ~nmini~ 
tração , expedi r o respec t'.vo tí tulo de Doação, mediante -
termo, nele fazendo constar, necessariamen te: 

I - a qualificaÇão ger al do dona tário; 
II - a dimensão do lo ;:e , l ocalização c limiles ; 

III- memorial descrit~vo ; 

IV - requisitos a serem atend i dos pera que a doctç.âo se 
efetive, tomando como bese o objetivo para o qual n enti -
dade r equereu a doação ; 

V- o prazo para inÍcio e o de conclusão da obr u : 

VI - respeito ao proje to de CD'lS trução devidamente '10'!

lisado e aprovado pela Sccretar.i Ll k'unicipal de Obras , Pl<J
nejamento, Desenvolviment o Urbano c Meio Ambien te , e rc!]i~ 

trado no CREA; 

VII - cláusula de reversão previamente ocei t:n , 

i ncl uÍdas as benfei torias c acessões; 
nc.3 Lc:t 

VIII - cláusula de r eversão 1u co'Tlá tica e devicbmc'' cc "1 -

nuida , em caso de perda de v ida j urídic;J da dOnil l~ri '" , rcs 
salvada o da i ncorporClçÕo por en t Ldadc de iuual !]n-.u c ! I c 
mesma finalidade , respeitada a conveniência oo Podrt' O:xec.• 
Llvo Munici pal . 

IX - c l áusule de r csponsabLlidade 'do uon::; t .;t'LO .:rn pco 
mover a averbação , na malrÍcula , da decl<:m1ç:':,o r!r> inr:h.spo
nibilidade do lo te , sob pena de cancel amento , r.lcsclc · louo 
anuÍdo no t: tu lo. pelo dona tá!'io , 'la forna do art . 2'j0 , TT , 
da Lei nº 6 .015 , ele J l de dezem::n"' de l i?:J , que c:LspÕs =o
bre os Regis t ros PÚblicos . 

CAP.iTJLO II 
DA CESSÃO Q\JEROSr\ 

Art . 9º - O processo de Cessão OnerosG dür-~c-6 ~ ~o -
dos os requerimentos de compra por ocupan ms rcconnecirJ<'l -
mente l egihmos de lo tes , satisfei tos os requi.sitos de h.,
bi te- se c em consonância com o Plano Dirr. to r d~: PolÍ l i. cil 
de Desenvolvimen to e de Expansõo Ur bancJ de 5:Hl wna , Leis 
de Edificação , Urbani smo e de Zone3men to apl ic<Íveis c.o mu
nicÍpio de San tana . 

Par ágrafo Único - Entende-se como Leis de Edirccaç~o , 
Urbanismo e Zonearnen to aplicáveis ao munidpio de Sc;n .:ana , 
as do municÍpio de Macapá , vigentes na dota da puiJlJ.c;H;Õo 
da presente Lei, na forma do art , 5º da Lei Fcdcr:ü n" 
7 .639 , de 17 de dezembro de 1987 , e art . 11 da Lei r.,dernl 
nº 6.448 , de 11 de outubro de 1977 , no que não con l r ari L: 
rem qualquer disposição des t a Lei . 

Ar t . lO- Caso não a tendidos os rcquisicos de qu0 .: ra
ta o artigo an tcrior , o Poder Execu Li vo 1'.·1unicipn.l poder ,í 
perrru ta r a ocupação do lo te por ou i. r o, expedindo ao p;·e tc2 
den te o respectivo ConLrato de Promessa de Com;:Jrc• e vcnd,: , 
dispensando o procedimen to li c i liJ lÓrio. 

Ar t . ll - Alendi.dos os pressuposws ir.scri tos 'lo r..rt . 
9º , será expedido o lÍtulo Definitivo , com di.spen~u de l i
citação , no qual, inclusive para o caso de .permu ta , con;,
tarão os seguintes elementos , no que couber : 

I - qualificação do beneficiário; 
II - a dimensão do l ote , local ização e limites ; 

-. 
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III - memorial descritivo; 
IV - t•equisi tos a serem a tendidos para que a alienação 

se concretize , conforme a des t i nação regular a ser dada ao 
lo te; 

V - prazo de inÍcio em 90(noventa) dias para iniciar a 
obra e o de 2 (dois: anos para sua conclusão , con tados a 
partir da expedição do respec tivo t ítulo ; 

VI - prazo de 5( cinco) anos para a não transferência do 
lote a t erceiros, como cláusula resol utiva a ser averbada 
na Matrícul a em CartÓ~io de Registr o de imÓveis , na Forma 
do art . 89 , IX; 

VII - o valor to tal da ali enação e os das prestações men 
sai s , acrescidos de jur os, e a Falta de pagament o de 2 
(duas) prestações consecuti\:JaS ou não importar á na r esci -
sao de pl eno direito do contrato . 

Art . 12 - Em caso do legitimo ocupante pretender cons
t nilir a obra mediante financiamento por entidade ,oficial , · 
o Poder Executivo Municipal expedi rá o 1, Titulo Definitivo, 
nel e fazendo constar os el ementos de q~e trata o art, 11 , 
com exclusão do inciso liii , mediante pagamen to do l o te à 
vista . 

!l.rt . 13 - ConcluÍda a obra ··e atingido o prazo de que 
t r atam os i ncisos V e VI , r espeitada a disposição do inci
so VI I , todos do ar t . 11, será expedido o Tí tulo Defini t i
vo sem qualquer Ônus ao adquirente , sem prejuÍzo ao Plano 
O ire to1· da Poli tica de Desenvolvimento e de Expansão Urba
na de Santana . 

CAPÍ TULO III 
DA CG~CES~ÃO DE DIREITO DE USO 

Art. 14 - O Prefcitc Municipal, na Forma do art . 2º 
inciso vi ii, poderá conceder o direito de uso de lo tes de 
terras vagos a quem não seja proprietár io rural ou urbano 
ou simpl es ocupante , ex~edindo o Termo de Concessão de Di
rei to de Uso . 

Ar L. 1", - No caso de pessoas jur idicas não referidas o 

no : apitulo deste TitGl o, o Prefeito poderá promove r a 
conr.essao , no que e ntencer de conveniente ao Poder PÚblico 
Muni c lpal , as disposiçÕes cos i nci sos do art. '32 . 

Art . l 'j - Pa ra ambos os ca sos previ stos neste Capitulo 
serão observadas as nomas do Plano Diretor ela Politi.ca de 
Desenvolvimento e de Ex~ansão Urbana de Santana , e , sendo 
o pretendente pessoa F{sica , nas condiçÕes do a r t . 14, fa
zer constar no Ter mo de Conces são de Direito de Uso : 

I quali ficação de concessionár io ; 

II - a dimensão do lote , localização , limites e confron 
taçÕes; 

IIT - autorização para ocupar o lote no prazo de 30 
(trinla) dias, a contar da exped ição do Termo , mediante o 
inir.lo da construção da obra, e concl ui r no prazo de l AO 
(cento e oitenta) para const ruç ão de madeira , e o de J lD 
(trezentos e dez ) no de alvenar ia ; 

IV - <lpresentação de projeto de constr ução e rn alvena -
ria c do desenhD no de madei ra, devidamente aprovados pe
l a Secretaria Municipal de Obras, Planejamento , Desenvolvi. 
monto Urba no e Meio Ambiente ; 

V - cassação automática do direito de uso , caso o con
cessionári o venha a dar Fins diver sos ao da concessão , ou 
quando seja comprovado ser possuir de out ro imÓvel a qual~ 
quer titulo; 

VI - vedação de ~enda das benfeitorias incorporadas ao 
'. l ote sem prévia anuencia expressa do ;Pr efeito Municipal, 

a quem é facul :ado o direito de exercer a oPÇão, em igual~ 
dade de condiçoes do legal valor da transação; 

VII - vedação do usvário em desmembrar ou làtear, sob 
qualquer çondição ou For~a , o lote objeto da Concessão 

sob pena de sua cassaçao e aplicação das penas previs t a s 
em Lei Municipal . 

Art . 17 - A cr itério do Prefeito Municipal , poderá ser 
aplicada a disposição do art . 12 nos casos previstos no pr~ 
sente Capitul o. 

CAPÍTULO IV 

DA PERMUTA OU DA TRANSAÇÃO 

Art . 18 - Visando previnir l itigio judicial ou extra 
judi ci al ent re direitos Fundiários muoicipal e particular, 
obedecidas as n~rmas do Plano Diretor da Politica de Desen 
vol vimento e de Expansão Urbano de Sant ana, o Prefeito Mu: 
nicipal, junto à Secretaria Municipal de Obras, Planejamen 
to I Desenvolvimento Urbano e r,;eio Ambiente , estabelecerá -
normas e d~retrizes objetivando dar Fim ao l itÍgio , median 
t e concessoes reciprocas. 

Parágrafo Único: Quando o objeto do lit.Ígio For carac
terizado como de legi timo dominimo particular . o Prefeito 
Munici pal poderá optar, obedecidas as regras previstas no 
"caput " do presente art igo, pelo processo de Permuta. 

Art . 19 - É o Poder Executivo Municipal autorizado a 
aplicar a regra do Parágrafo Único do art , 18 aos casos pre 
vistos nos incisos VI , VII , IX e XII do art . 22, respeita: 
das as normas do Plano Diretor da Politica de Desenvol vi -
menta e de Expansão Urbana de Santana . 

Al' t . 20 - Para dirimir questÕes ocupacionais entre 
particulares, sendo o objeto do litigio de dominio Munici
pal , o Prefeito \lunicipal , mediante conciliação entre as 
partes l iti gantes , estabel ecerá regras de conveniência s so 
cial e de interesse pÚblico municipal, sem prejuÍzo do Pl; 
no Diretor da Politica de Desenvol vimento e de Expansão U; 
bana de Santana . 

Parágrafo Únioo - Conciliados as partes, aos liti gan- • 
tes será dado t ratamento final correspondete ao previsto 
nas disposiçÕes do Capitulo . III do presente Ti tulo . 

CAPÍTULO V 
DAS VENDAS POR LICITAÇÃO 

Art . 21 - A cr itér io do Poder Executivo Muni cipal, se
r ao al ienados lotes at ravés de concorrência , obedecwdas as 
norma s gerais de l icitação pÚbl i ca previstas em Lei Fede -
ral. 

Art . 22 - Salvo a previsão do ar t. 183, § l Q da Cons 
tituição Federal, poderão ser e&cluidos da concorr~ncia os 
que sejam proprietários de outro l ote urbano nas áreas ur 
bana e de expansão urbana de Santana, sendo nula de pleno 
direito a aquisição Feita por estes, ainda que consi dera -
das de Forma i ndireta . 

Parágrafo Único: Ficam ressalvados das disposiçÕes des 
te artigo a s aquisiçÕes para efet to de loteamentos desde 
que não contrariem o Plan~ Di retor da Pol Ítica de ~esenvol 
vim~nt~ e de Expansão Urbana de Santana , bem como as aqui: 
siçoes necessári as à expansão FÍ sica de comér cio e i ndÚs - . 
tria em geral. 

Art . 2:3 - O Poder Executivo Municipal, através da Se -
cretaria Muni cipal de Obras , Planejamento , Desenvol vimento 
Urbano e ~~io Ambiente , regulará, compl ementarmente , o pro 
cedi me bt o l i citatÓrio de que t rata o presente Capi tulo . -

CAPÍTULO VI 
DA TABELA DE PREÇOS 

Art . 24 - A cessao onerosa em geral prevista na pre -
se~te Lei será processada de acordo com a Tabela de Preços 
de Lotes Urbanos de Santana , a ser el aborada pel a Secreta
r ia Municipal de Obras , Planejamento , Desenvol vimento Urba 
no e ~~i o Ambiente , e aprovada por ato do Prefeito Munici 
pal , que também elaborará e aprovara a Planta de valores 
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do .\1unidpio de Santana e se refe rirá ao zoneamento e gr u
po de logradouros pÚbl icos, bem como os critérios e FÓrmu
las para efeito de ava liação dos lotes. 

Art . 25 - O preço do metro quadrado dos l otes a ser em 
vendidos será corrigido de acor do com a polft ica de corre
ção monetári a e~ercida pelo Governo Federal , com indices 
de i ncidência t rimestral . 

Art . 26 - Apl icar-se- ão ao s lotes vendidos à prazp, j~ 
ros de lZ~ (doze por cento) ao ano , ca l culados sobre o va
l or total da venda . 

Art . 27 - As despesas de medição e de demar cação fei -
t a s pe l a Prefeitura rv;uni cipal de Santana , serão somadas ao 
valor Final encontrado para a venda do lote , sem prej uízo 
do previsto nos arts . 25 e 25 . 

Art . 28 - Além das a t ribuiçÕes estabelecidas no prese~ 
t e Capitul o , competirá ainda à Prefeitura t:lunicipal de Sa~ 
t ana , a critério do Prefeito r~unicipal , cobrar out ros pro
dutos da alienação de lotes vendidos e demai s atri bui çÕes 
i nerentes ao assunto . 

Ar t . 29 - Os valores de que trata o presente Capitulo 
serão revi stos, obedecendo o mer cado lmobi l i ário muni cipal 
e o que prescreve o art . 24 . 

TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ar t . 30 - são adotados ao t/unidpio de Santana o CÓdi
go de Edi f i cação e I nstal açÕes , o CÓdi go de Po stur as e a 
Lei de Urbani smo e Zoneamento do Munidpi o de 1/acapá , sem 
prejuizo de suas al te raçÕes , com adaptaçÕes julgadas de i~ 
t eresse pÚbl ico à Admi nistração ~.:unicipal pel o Prefeito de 
Santana, mediante Decreto que passarão a viger com força 
de l ei , a pÓs publ icação no Diário Oficial do EsLauo . 

Art . 31 - Visando o at endimento ao di sposto no art . 20 
o Poder Executivo Municipal fica autorizado a cr iar, me -
diante Decreto, a JUNTA DE CON:::ILIAÇÃO FUf,!DIÁRIA E HABITA
CIONAL DE SANTANA, sem excl usão do are . 22 , inciso XI , com 
o objetivo social da pr opr iedade urbana . 

Art . 32 - O Plano Diretor da Politica de Desenvol vimen 
t o e de Expansão Urbana do ~1unidpio de Santana é o previ~ 
to no ar t . 22 da Lei n2 22 , de 03 de outubro de 1974 , do 
~~nicipio de ~Aacapá , até que a l ei municipal estabel eça d~ 
rettizes compl ementar es e exigÍveis pelo int er esse pÚbli -
co , desde que a Lei do Munidpio de :'/.acapá não c~ntrarie 
as normas estabel ecidas na presente . 

Art . 33 - são consi derados nu l os e não geram qualquer 
direito os titula s de Dominio , Promessa de Compra e Venda , 
Te rmos de Doação, Termos de Cessão e outros de na t ureza 
f undi á r i a , expedidos ·pela Prefeitur a;,; Mu ni cipal de Macapá 
ou pelo Distr i t o de Sant ana , a t é dezembro de 1988 , que t~· 
nham como obj e t o l otes de t er ra l ocal izados no Munici pio 
de Santana , cujos be neficiários não tenham, até esta data , 
cumprido qualquer uma de suas cláusula s r esol ut Ór i as , en -
t r e as quai s os prazos previsto s para i nici o e t é r mi no das 
construçÕes das re spect i vas obra s . 

- Par ágr afo Único - A critér io do Poder Executivo Muni -
ci pa l e ressal vadas a s regras previstas no art . 18 , se: ·ao 
dadas sol uçÕes a cada caso refer ido no presente artigo, a
t endido o di s posto no art . 2~, II , v, VI

1 
VII , ~III e IX . 

1 
Art . 34 - Ai nda que por t adores de qualquer um dos doe~ 

mentes enumerados no artigo ante r ior , os benefici á r ios fi
cam obr igados a apresenta r junto à Secretaria ~lunicipal de 
Obras , Planejamento , Desenvolvimento, Urbano e Meio Ambien
te as peças t écnicas ori ginadoras de construç ão de qual -
quer obra , inclusive ,o Alvar~ de Construção, no prazo de 
60( sessenta) dias, contados da publicação da present e Lei . 

Art. 35 - A Secretar i a Municioa l de Obras . Pl anejamen-

to , Desenvol vimento Ur bano c r,1eio Ambiente é autor i zada 
solicitar o auxil io das autoridades pol i ciais ~o Est ado 

a 

para ya ranti r a defesa da propriedade fundiária muni cipal , 
visando i nclusive i mpedi r qual quer processo de ocupaç~o 
violenta , cl andestina ou precária . 

Ar t . 36 - É : vedada toda e qualquer forma de constru
ção de qual que r tipo de obra residencial ou não-resi den -
cial , bem oomo outra qualquer, sem o previ o assent i mento 
legal da Secretaria Municipa l de Obras , Pl anejamento, De -
senvol viment o Urbano c Mei o Ambiente . 

Paráhrago Ún~co - Caso contrar iado o dispost o no pre -
sente a rtigo , a Secretaria h~nicipal de Obras , Planejamen
t o , Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente dete rminará, se 
necessár i o com o auxi l i o da autor idade policial , a i media
t a desocupação do l ote , media nt e demolição e re t i r ada dos 
respectivos materiais de const rução , solici t ando à Procur~ 
daria Geral do t,lunidpio a s providências legais decor ren -
tes na esfera judicial . 

Art . 37 - Ocorrendo partici pação diJ;·eta ou i ndereta de 
funcionário muni ci pal ou exercente de cargo · :le confiança 
em qualquer processo i l egal do ocupação de que trata o ar-
.tigo anter ior , a Procurador ia- Geral do Municfpio 
os providências finais necessárias, sem 1 prejuizo 
direi t o de .defesa ao f unci onár io par ticipante . 

tomará 
do amplo 

Ar t . 38 - O Poder Execut i vo Municipal, . som exclusão 
dos a rts . 30 e 31 e dos casos de emergência ou de int eres
se pÚbl ico relevante , expedir á Decret os e outros Atos Ad -
ministr ativos necessár i os à aplicação da present e Lei . 

Art . 39 - Esta Lei ent ra em vi gor na da ta de sua publ~ 
caçao . 

Art . ao - Revogam-se a s disposiçÕes em contrár io . 

Santana-Ap , OU de mai o de 1989 

ROSE:.1IRO ROCHA FREIRES 
Prefeito \':unicipal de Santana 

câmara l·,iunicipal de Santana 
Aprovado em unica di s cussão 

Em 04/ 05/ 89 

PODER JUDIC IÁRIO 
CO MARCA DE MACAPÁ 
CARTÓRIO OLIVEIRA 

O Oficial do Rc.l)istro Civil do Vila Maia Santana, Comarca de Maca
pá, Estado do Amapá. fa z sabe r q uo pre tende m se casar: 

1RIVALDO D E O LI VEIR A COST A E EDILEUSA PIN HEIRO VAZ 

Elo é filho de l sac Bat is ta da C osta e Júlia de Ol ivc i ~ a Costa 

Ela é filha do Nelson Costa Vaz 'c Edilcia Pinheiro Vaz. 

Q uem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de casar um 
com o outro ac use-os na fo rma da Lei. 

Santana , 19 de maio de 1.989 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial do Registro Civil 

1989 

ANO BRASILEIRO DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO, 

USE O CINTO - PROTEJA 

A SUA VIDA 


	

